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PORTARIA CRESS 26ª REGIÃO Nº 020/2020. 

 

 

Ementa: Institui o Grupo de Trabalho (GT) para o 

desenvolvimento de ações em nível estadual para 

regulamentação da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 

2019 que dispõe sobre a prestação de serviços de 

Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de 

educação básica. 

 

 

O Presidente do Conselho Regional de Serviço Social do Acre – CRESS 26ª Região, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO que a estrutura do CRESS 26ª Região comporta a constituição de 

Comissões, assessorias e de grupos de trabalho; 

 

CONSIDERANDO  a necessidade de regulamentação da Lei nº 13.935 de 11 de dezembro de 

2019; 

 
Considerando a necessidade da criação do Grupo de Trabalho – GT ; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Instituir o grupo de trabalho - GT para o desenvolvimento de ações em nível estadual 

para regulamentação da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º O Grupode Trabalho será composto, ainda, pelos integrantes que se seguem: 

 

1) Maria Vanderleia Ferreira Muniz Marruch (Comissão de Seguridade Social); 

2) Vanessa Paula Paskoali (Comissão de Formação); 

3) Maria Dorotéia Rodrigues  Justino (Comissão de Seguridade) 

4) Antonia Vanda Matos de Souza (Comisão de Orientação e Fiscalização - COFI); 

5) Siria Maria de Oliveira Costa (Comissão de Enfrentamento à Inadimplência); 

6) Thallita Leitão Ferreira (Comissão Administrativo-Financeira); 

7) Maria Irteni do Nascimento Nunes (Representante do CRP/24ª Região). 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Art. 4º - Dê-se ciência aos/às interessados/as. 

 

      Rio Branco – AC, 01 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

SAIMO GABRIEL MOTA DE SOUZA 

Conselheiro Presidente 
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